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dá oútra� prov.iàências. 

à 'PREFEITO DQ MUNICiPtO DE.ASSIS! 

. Faço s�ber qq� ·� Câ�a M4nieipal de .Assis aprova ·e. eu sancion·o a seguin�� 
L�i C9mplementar: 

Ait. 1º •· 

Art .. 2° -

TÍTULO 1 

Da$ di'sposlções preffminares· 

Câpítulo·I 

O�r Cçmsolldação 

Fica ccinsdlidada. pela. prE!$enre lei, a� normas eqilid.as d'o· Mi.mic;fpjo de ASS'i$, 
em ·c:u"mprimento ao disp.osto no .Art. 1 33, fncis0 11., ·da Lei Complementar o°' 1 o 
de 10.de outu,bro de 2006, que ln�ti�uiµ o Pl�no Diretor d9 Mµnicfpio.de Assis, 

Para êfei�IDs, desta IEt\. são adQtadª� ªª·seguintes defihiçõ�s: 

T - Normas Edilí.cías-: são. a�ueJ.as que di5cipliilam to.da e. qúalquer �onstru�a. 
reforma, ampliayâq ou cdetnpli9ãQ d.e edifícios, efetuada por particulares ou 
entidades públicas1.no Município de-Assis. 

li - ·ConsolidaÇâo: consis�e n� int�gr�ção de fodas as leis pertinentes. à 
:d�terminada ·matéria num ún!co dip.lorna \egal, rev·ogando.,,�· formal�te ·as ·1eis 
incorpo"radàs à c.onsdfi�àÇão, sem. modifi��o do alcance .hem i.hterriur><;ã.a _Qa 
força no.rmâtiva do5 dispositivos c-otisolidados, 1obedecerida-se c;>s ,crit�rios 
previstos no arl 13 da :Lei ri;oi'ríplíémen.tar Federal tiº 9S. de: 26· de fevéteira dé. 
1998 ·e · suas altera��· . - � 

1 1 1-ABNT 
.Ass,eciação .Brasílelr.a de NQrmas· Técniças 

.IV - Alinhamento 
A linha divisória entre, o terreno d.e própiiedàde .particular: e a via de:> .l.Qgr-ãdouro 
público. 

V - Alvar� ·d� Construção 
DqçumentQ .qu.e autariz� ·� exeq4,ção das obr�s s4jeitas à fis.calização da 
Prefeity_ra, 
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VI. -Aprovação.do. Projeto 
Ato àd1J1inistratit10 que preced� o licenciamento das obras de construção dé 
edíficio$ 

VII -Aprovação da obra 
Ato administrativo que corresponde à autorização da Prefeitura para oc�pação 
de ed�cação_ 

-

VIII - Ar.ea Construída 
A soma dâs áreas dos pisos utilizáveis coberto$ de todos os PélVimentos qe uma 
edific�ção. 

IX -Ár�a Ocüpaâa 
A projeção» em plano horizontal, da. área c9ns:t11Jfda ·situada ·acima do nível do 
solo, 

X - Declividade 
A .relação p�centual entre a diferen�. das cota� aJfimétricas· de dois pontos e a 
sua distância horizontal. 

XI - Dependência de Uso Comum 
Cqmpa_rtímentos ou conjunto de compartimentos e instalações da edificação que 
poderã.o s�r utilizadas em comum por usuários de duas ou mais unidades 
autônom�s ou pela totalidade dos usuários.da edíficaçã9. 

XI 1 - Edificação residencial uni fa'miliar 
A edijicação que constitui unidade independerité; não. integrante de um grupo de 
edifiéação projetadas e construfdas em .conjunto, e contendo apenas urna 
1u�id�.� autõnom� residenci�I. 

XIII. ·� Edificação de Residênejas Agrupada� Horizontaliyt�nte duas ou mai� 
unidades autônomas residenciais. agrupaçtás çte .fôrma.@. terem paredes e outros 
elementos constitutivos em comum, mas com éreas ·privativas para acesso e 
cfrcul�o. 

�IV - Edificação Residencial Multifamiliar 
Duas .õu mais ·unid.ades autônomas residenc!ais Integradas numa mesma 
edificação, dê fonna .a terem elemento$ construtivos em comum, tais como 
corredores; escadas, vestíbulos e etc, 

:Y:Y-Embargo 
Ato adrnini�trativo que determina a p�ralisação de uma obra. 

XVI - naixa "non aedificandift 
Área de terreno onde n�o será pennitida qualquer ·construção, \iinGUlando-se O 
seu uso ·a uma servidão� 
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XVII.- Fai)ca Sanitária 
Area 11non edificandi" cujo uso está vinculada à servidão de passagem. para 
efeito de drenagem e captação de á�� pluviais, ou ainda para rede de 
esgó�OS. 

XVIII - Ga.leria· Comercial 
Conjunto de lojas voltada pa,ra o passeio coberto1 com acesso a via pública. 

XIX-. Garagens Individuais 
Espaço destinado a estacionamento de uso privati'lO. cte uma unidade autônoma .. 

.XX - Garagens Coletivas 
EspaÇQ ·des�inado a estacioname.nto, para vários, yeicuJos, reservado para 
usúártos de d.eter:minada ediff�ção. 

XXI -·Gar�gens Comerciais 
São cons.ideradas aquelas destinadas à locação de espaço para estacionamento 
e gu�rcfa de veicul.os,, podendo. ai11da, nela� haver serviços de lavagem, 
lubrificação e abastecimento. 

XXII - Licenciamento de Obra 
Ato adm.in,istrativo que concede licença e.,prazo paTa inicio de uma obra. 

XXfl - "Logradouro Público 
Tóda.,parcela de território e propriedade públi� e de uso comum da popµlação. 

XXIV - Passeio 
P�!1e d� via de circulaçãó destinada ao trâhsitb de pedestres. 

XXV - Patamar 
Superfrci.e.lntermediéria entre dois lànces de escada. 

XX.VI - Pavimento 
Co�junto de compartimentos situados no mesmo nlvel. 

XXVll - Pé-direito 
Distancia."vertical entre o piso e o forró de um cot.npártimen(o. Na não exi�ência 
do forro será considerada ·a distancia entre o piso E! a est�tura da cobertura. 

XXVlll - Recuo . 
.A dlstanéia entre o limite externo da projeção horlzont�I da edificação e a divisa 
do lote, 

XXIK- Vistoria 
Diligência efetuada pela Prefeitura; tendo por fim verificar as condiçõeâ de uma 
construçAa.au ·obra. 

Av; Ruf BarbOsa; 926 PABX118) a302.3300CEP19814-4.ê>o ·Centro� Mala'- SP ('), 
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Art. 3-0 -

Art� 4ª • 

§ 1º-

Art. 5° • 

§ 20-

Capítulo J.l 

Dos objetivos 

Toda e qualquer construçãe1• r�fprma, ampliação ou derriolíção de edífícíos. 
realizada no· munícfpio de· Assis, efetuad.a por particulares ou entidade pública, a 
qualquer título, é rêgulada pela presente Lei, o�idas as normas federais e. 
estaduais relativas ·á matéfia. 

:Esta Lei �m como objetivos: 

1 - Orientar os projetos e a execução de edi.flcações no Murúclpio; 

li - Assegurar a· obse.rvancia. de ,padrões minimos de segurança, higiene, 
salubrídade e oonfçirto da própria edificação e·dós imóveis Vizinhos; 

Ili - Promover a níélhoria de padrões de $E!QUran_ça, higiene, saltipridade e 
confo�o de todas as edificações em seu território. 

Independentemente desta Lei deverão s.er obsef"Vadas as exigências ado�das 
pelas seguintes leg�lações:· 

1 - que discipUnam as condições das instalações de preservaçao e cqmbate a 
lncênçtio na edificaÇãó; · -

li - que. disciplínam as condições sanitãrias·na. edificação; 

Ili - qu� disciplinam 3$ condições de acessibllidade flª .edifica.e.ão: 

Titulo li 

Das normas de procedimento 

Cap�ui:o 1 

Da Responsabilidade Téc·nrca 

Para efeitos desta Lei somente profissionais- habilitados, devidamente inscritos 
na Prefeitura e quites com a Fazend.a Municipal poderão assinar. como 
re.spor.isávei's técnicos e autores de projefo�; qualqu.er documento, projeto ou· 
especificaÇão·a ser submetido à Prefeitl!ra. 

A r�spon.sabllidade . civíl pelos serviços de pr.ojeto, cálculos e especificações cabe 
aos autores. e responsáveis técnicos e, pela execução das obras, .aos 
profissiooais que as construirem. 

A Muriiéipalidadé· não assumirâ qua_tq1,.ier responsabilidade em ·razão da 
aprovayão do projeto da construção ou da emissão de liceni;a de construir. :!/! 
Av. Rui Barbosa, 928 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-0ÔO ·Centro· Astlhs - SP 
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Art. 6º. 

Art. 7° -

Att. ao·-

Só poderão ser inscritos na Préfeitura ·profissionais que a_presentarem a Certidão 
de Registro Profissional. do Conselho <:te Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA. 

Capítulo U 

Do Licenciamento 

Para a execução de toda e ·qualquer obra, ·construção. reforma ou ampliação, 
será necessário requerer à Prefeitura o respectivo licenciamento. 

O ·ücenciamento da obra sera válido pelo prq.zQ de· 12 (dpze) meseS, contadôs da 
data do despacho que o deferiu. Findo este prazo e nã.o tendo �ido in1ciada a 
abra o licenciame�to perderá seu valor. 

Parágrafo Único - Para efeito da f)resente. Lei, uma obra será con�iderada iniciada com a 
execução de suasJundações. 

Art. 9° • 

Artigo 10 • 

O rlce.nciamentq da· obra· sera concedido através do Alvará de. C0.ostrução após 
ô encaminhamento, à Prefeitura, dos seguintes elementos: 

1 =- Requerimento solicitando liceõciatnento da obra, çmde· dev�rá constar o 
nome e assinattJra do r�ponsével._pela execu�ó d.às obras; 

li - Projeto aprovado hé menos de um ano; 

Ili - Récibos de pagamento da$ taxas cortespondentes; 

IV - Título de propriedade dó imóvel se anexapo e/ou qesmembra�o ·conforme o 
referido no § 2º do artigo 12. 

Independem de licença os serviços de pintura, r�paro e sübstituição de 
revestimentos de muros, irnpetmeabiliz�çao de terraços, substituição de telhas 
partidas, de calhas ·e de. condutores em geral; a construção de calçadas no 
interior dos terrenos edif.lcados, e ·de muros êfe. divisa até 2,00 m (dois metros), 
com relação ao nivef do terreno acabado, excluindo os muros de àtrimo . 

.Parágrafo Único· - lri.cluem-se ne.ste· artige a c9nstruç�o de calçamento dó· passeio público. 
devendo, no entanto. seguir rigorosamente o disposto nesta Lei ·e os padrões 
estabelecidos pela Prefeitura e os gafpões para obra, de carát�.r temporário, 
desde qu� c;omprova'da a existência de projefo aprovado paTCI o .local. 

Artigo 11 - .A fim de comprovar o licenciamentq .da obra para os efeitos de fiscaliZação, o 
Alvará de. Construção será ·mantido ho local da obra, juntamente· com o projeto 
aprov.ado. 

· 

.Av. Rui Sárt>osa,'92� PABX (1813302.3300 CE.P 19814�0 � ce·ntro rASiSls-SP; 
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Artigo 1·2 • O Poder Executivo fixará, periodicamente. as ta)(as a serem cobradas pela 
aprovação ou revalidação da aprovação de pr.ojeto, licenciamento de construÇão 
e 1iistoria de aprovação de obra. 

Capítulo llÍ 

Da Aprovação do Projeto 

Artigo 13 - Os elementos que deverão integrar os. processo-s de �provação do projeto serãó 
.çaracterizados .Por decreto do Executivo� deverão constar, no mfnimo de; 

Artigo 14-

1 - Requerimento solicitando aprovação do projeto; 

1 - Títu'Jo de propriedade do .imóvel; 

Ili - M�mortal descritivo; 

IV - Peças gráfiéas, apresentadas de acordo com o modelo a ser adotado pela 
Prefeitura para cada tipg de construção� 

V - Identificação e assinatura do proprletário e do amor do prs]eto o qual deverá 
ser pr9fissional habilitado. 

Nas obras de retormà, ·reconstrução pu acréscimo nos prédios existentes, .os 
projetos .serão aprese.ntados GC>ri'l in�icações precisas e convencionadas, de 
maneira .a· possibilitar a identificação ·d.às partes a conservar, demolir pu acrescer. 

A Prefeitµra poderá, a seu critério solicitar projetos e dados complementares que 
sejallJ nec&ss�ps para a elucidação do processo em aprovaçã'o. 

Uma vez aprovado o projeto, a Prefeitura Municipal fará· a entrega ao interessado 
de . cópia do mesmo. mediante Q pagamento das taxas ·correspondentes. 

Parágrafo único - Ficam isentos de taxas ·de licença para construção, os proprjetáílos .de 
ter:renos em declive acentuado onde houver .necessidad.e d� muro de arrimo, 
acima de 1,�o·metros de altura, para fins de residenciais. 

CapítuJo IV 

pa Aprovação das Edificações 

Artigo 1 5  ·- Nenhuma ediffoação poderá ser ocupada sem que seja procedida a vistoria pela 
Prefeitura e expedido o respeçtivo Certificado de Aprovação da Obra . 

. Artigo 16 - Após a conclusão das.obras, deverá set requerida vistoria à Prefeit1.Jra, no prazo 
de 30 (trinta) dias:. 

Av. Rui'Barbosa; 926 PABX· (18) ·3302.3300 CEP 19814-00ô ·Centro· Assis - SP 
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§ 1° • O requerimento de vistoria será sempre assinado pelo proprietário e pelo 
profissional responsável 

§ 2° -
O requerimento de vi.storia deve_rá ser acompanhado de: 

1-Chaves do prédio, ·quando for·o·caso; 

li- Projeto aprovado; 

Ili - Carta de entrega dos elevadores, quançfo houver, fornecida pela firma 
instaladora. 

IV - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. para os projetos que exijam 
-�provação prévia daquele órg�_o. 

Ártlgo 17 - O Certificado de Aprovação .da Obra, 1>erâ dado pela Prefeitura depois .de haver 
sido verificado: 

â) estar a construção comP,le�amente conclulda; 
b) ter sido obedecido o projeto aprovado; 
e). ter sidb. ·construído passeio .segundo. normas .da Prefei�ura e se.licitada a 
numeração oficial. 

· 

d) ter sido plantada a árvore.na via pública de acordo ç0m a legislação vigente. 

Parág.rafo Único - Poderá ser concedido, a critério$ Prefeitura, o Certificado de Aprova�ão 
de Obra em carãter parcial, desde que a obra não apresente per'igo para o 
públicq � para os .habitantes, e que as partes conE;luídas pr�ncham as 
condições de 11so e habitabilidade fixadas por ésta Lei. 

Seção l 

Da• instala�ões prediais contra Incêndio · 

Artigo 18 - Para aprovaÇão·de projetos deronstro�o. reforma ou ·ampliação de edificaÇõ.es, 
os interessados deverão apresentar proietos das instalações preçjials contra 
incêndios, Qe aoo�do co_m �s E�pecificações para Instalações de Pr�venção e 
Combate a lncêhdios do Corpo de Bombeiros :da Políêia Militai' do Estado de são 
Paulo, aprovados pelo Departamento .competente da unidade de Bombeiros a 
que estiver subordinada a cida,cte de Assis, 

Artigo 19 - Não estão sujeítas as normas do artigo anterior: 

1 -· Cónstruções resi��iais unifamlliares que possuírem ár.ea inferior a 750 m2 
e/ou altura não ·su·perior a 1.0 rnetros, medida a .contar do piso do pavimento mais 
.baixo ao piso do pavimentQ mais alto. 

li - Construções não residenciais que possuírem áre.a igual ou· inferior a 200�00 
r.n2 . . desde que não se .destinem à atividades cóm ,PrOdutos de fácil combustão. 

Av. Rui BarboSa, 926 PABX (1�) 3302.3300 CEP 1981�. Centro • Assis - SP 
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Artigo 2_0: - As medidas previstas no ârtigo 1·8· deverão ser apl_icadas aos prédios existentes 
,qua,ndo a juízo �o.6�ão oompetente, forem ju.lgadas necessári!3.S. 

Parágrafo Único - A exigência des� medidas para os _prédios exislentes será obrigatória 
nos seguintes casos: 
1. quando for executada obra de qualquer natureza no.lmóvel; 
2. quand� for mudada a utilização do imóvel; 
3. qu-anôo for so)ícitada abertura para tunéionamento de estabelecimentos 

sujeitos àquelas,tnedidas; e 
4. quando"for feita a tran$ferência de ra_zao.:soci13I. 

Artigo 21- - O Co�ando da Unidade do Corpo cie Bombe.iros da Polfcia Mili�r do Estado de 
São P�lllo, por ·seu Departamento Técniro, será competente para emJür 
pareceres nos processos em que se aplicarem às disposições constantes da 
presente Lei. 

Artigo 22 • o interessado, sem prejuízo das demais e).(igênciâs co.nstant�s da legislação 
mun1cipal, deverá apresentar uma ·via do projeto de Prevenção e Co_mbate a 
Incêndios. aprovado pela Unidade do Corpo ·de Bombeiros 

-
da Promoção do 

projeto de construção, .reforma ou ampli�ção de edificações, bem como a 
�xpedição de alvará para inicio dá obra. 

Artigo 23· • A fiscaliU!çãq das obras1 tão somente na. parte relativa â prevençãq .�e 
incêndios, competirá a oficiais designados para taJ fim pero Comandante da 
Unidade do Corpo de Bombeiros. 

Artigo 2� • Os embargos-� interdições+ salvo de caráter urgente, bem como a aptiqação das 
penalidades previstas, fic�rão .a· cargo do órgão comp�tente da .Prefeitura 
Municipal, que aplicará as sanções à vista de comunicação fe.ita �lo 
Cor:nandante da Unidade do Corpo de Bombeiros. 

ArJigo 25 - Fica adotado. no municf pio de Ass��' par.a aprovação de prédios elevados, 
residenciais ·ou ·não, ·com altura SlJperior a .vinte metros, a contar da soleira da 
entrada até o piso do último p:avimento, em seu inteiro teor e suas futuras 
alterações,_ ·a N.B 208, de 1974 (Normas Brasileiras - Saldas de Emergências 
etn Editicios Al�os), da Associação Brasileiras de Normas Técnicas. 

Art!go 26 � A Prefeitura Municipal. átravés .de seu ·Óf.gão comp-etente, não expedirá o 
"Habite-se" ou "Arvará dê Funcionamento", sem que sejam observadas as 
disp9slções da presente Lei e apresentação do Atestado de Vistoria Final, 
e�pedido pela Un.idade do'Gor:po··de Bombeiros. 

Artigo 27- Os. circos, patques de diversão e outras instalaçõ�s ,de freqüência. 'pública 
temporãria, deverão. para tel'" séu funcionamento autorizado, apresentar 
Atestado de vistoria expedido pela Unidade de Corpo de Bo_m_beiros. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (1.8t3302.330Ó CEP �$814.()(){J • Centro - Asais - SP 
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Artigo 28 • 

§ 1 ·• 

§2°-

Artigo 29·. 

Artigo 30 • 

Artigo31 • 

Artigo 32 -

Artigo 33 .. 

Seção lí 

Do $istema de hldrometria dos edlffcíos e coodomfnlos 

os projetos de c;ondomfníos edifiêados deverãp possl,Jf� hidrômetros indivi�uais 
instalàdos em cada· uma· �13S suas unidades autônomas. par.a medição isotad� 
do consumo dé água. 

No� projetos aprov:ados pela Pref�tura, deverao constar, além dos documentos 
jâ exigidos, memorial desCritivo· do sistema. de hidrometria adota.do p�.ra as· 
uhidades autõ(1omas. 

Os edifftios antigos estarão·faculta_qos em fazer açtaptações da�··tut:>ulações para 
efeito de mediÇão rndividual. 

.Para medição das unidades autônomas de que trata esta Lei, poder�o ser 
�adotados, além de hidrõm.etros· mecânicosi 9µtros aparelhos, desde que 
possibjlitem a .mediçao isolada do c.onsurrio de á_gua, devendo seguir às 
legislaçõ.es e normas técnicas em vigência, bérrt .corno certificaçãp çto INMETRO. 

A SABESP - ·companhia .de. Saneamento Básico do Estado de. são .Paulo, 
procederá a leitura e .a cobrança dos-medidos individualmente. 

As áreas de uso ém comum dos condominíos abrangidos por esta Lei pod�rão 
ter hidrômetros únicos, exceto os apàrtamentos e unidades ai,Jtôoomas. 

É de responsabilidade de cada cond_ominio as despesas com a instalaÇão dos 
hidrômetros nas unidades autônomas. 

capitulo V 

Das Demolições 

No casQ de demolição total ou pareia!, de qualquer obra, .o interessado devera 
obter p-révia autortzaçãe solicita�a por reqµerlmentoy. a(;!ompanh�do pel� planta 
de 'locação e pelo· projeto da ediffoação existente onde deverá. constar a ·àrea a 
ser demolida. 

Parágrafo ú"oic;o - Se-a edificaç:ão a demolir tiver mais de 2 (dois) pavimentos ou mais de7,00 
(sete metros) de altura s�rá exigida re·sponsabilida�e técnica de profissional 
legalmente habilitado. 

Av. ·Rui Saiboaa, 926 FABX (1�) 33()2.33PO CEP 19814-000 - Centr.o•-ASsla - SP 
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Artigo 34., 

§ 1º-

Artigo 36;. 

,§ "Íº-

§ 2° -

Artigo 36·-

Titulo Ili 

Das Normas Técnicas 

CapJtulo 1 

Das Edlffca�ões e{Jt Geral 

Seç�o 1 - Dos .Materiais de Construção 

Na execução de todas e. guaisquer edificações., 'bem como n.a. reforma o� 
amplia�o. os. materiais utilizados deverão satisfazer as normas c.ompativéi$ 
com o seu uso na construção, atendendo ao que dispõe a ABNT em relação a 
cada caso.. 

· 

Os coefiéientes ·de segurança para os diversos materiais e ações �r�ó os 
fixados pela ABNT. 

Os 111�terials uti�dos para paredes, portas. janelas. pisos, cobertu,ras e forros 
deverão atender aos mínimos exigidos p.elas normas técnicas oficiai$ quanto â. 
resistência ao fogo e isolamento térmJ� e acústico. 

Seção li 

P8$selo, Muros, Cercas e Tapumes 

Para a. execução de toda é qualquer refo�a. construção ,Qu ·demolição juntô .à 
frente do lote será obrigatória a coloçàção de tapumes. 

O� tapumes de\lerão .ter altura mTníma de 2,20 m ( dois metros e vinte 
cent�metros) em relação ao riivel do passeio. 

Poderá ser pennitido que o tapume �vance até a metade da largura do passeio 
desde que a .largura preservacfa par-a a clrc_ulaçã9 dos P,edestres seja maior ou 
igual a 1,20 rri (Um metro e vinte centímetros) e não prejudique a arborização, a 
iluminação pública, a visibilidade de plac:;as, �visos ou sinais de trânsito assim 
como 9utras inst;Ãlações de interesse público. 

Quando por necessidade técnica. de construção, e a critério da Prefeitura. 
precisar-se avançar com o tapume além do espaço �stabelecido no parágrafo 
a·cimaJ Q interessado de.verá construir na vla pública. um pass_eio de madeira 
com gu�rda-corpo, 

Por tbdo o tempo dos seniiços de co·nstrução, reforma o.u demolição até a 
conclusão da alyenari�. e�ema, visand9 a. proteçãQ contra quedas de 
trabalhadores e de objetos e mat�riais s.abre pessoas· ou propned�des, é 
obrigatória a colocação de platafonTias de segurança com espaçamento vertical 
mâximo de 8,00 m (oito metrOs), em todas as laces Qa construção onde não p-Av. Rui B;rbosa, 926 PABX (18) 3302.3300.CEP 19814:.000 - ·centro.  -oAasls ·- SP /1 
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houver vedação fixa externa aos andaimes, A plataform� de segurança ter 
estrado horizont�I. com largura min.ima de 1.20 n:i (um metro· e vinte 
centlrnetros), dotado de guarda-corpo fecha.do, com altura mínima de 1,.00 m 
(um metro) e inclinação, em r�lação à horizontal de 45° (quarenta e cinco 
graus}. A vedação fixa e*1ema a.os andaimes deverá ter no mínimo resistência. a 
impacto de 40.kg/m�, com vãos menores que 0,06 ·m (seis centímetros), ê ser 
colocada em·foda a altura da construção. 

ArJigo 37 • Náo se·rá perr.nitida a .utilizaçã9 de qualquer parte do logradouro público como 
depósito, pâr:a carga oo descarga, m�mo qu�. tempor.ãria, de materi.ais �e 
�onstrução bem cbmo p.ara Célnt�iro de obras, ·instaJações transitórias ou o�tras 
.ocupações. salvo no lado interior aos tapumes. 

Artigo 38 - Muros e cercas poderão ser executados com matériais opacos· $Oménte até a 
altura de 2,00 (doi.s metros) do nlvel. d9 terreno. Em alturas superiores só é 
�rmitido o uso de elementos que permitam a aer�_ção e a. iluminação- natural. 
·tais como grades QU telas; em no mínimo 60% (oitenta PQr cento) da área do 
.muro aeíma dos 2,0C>m (�ois metros). 

PaJágr�fo Único - Nas esquinas os 
·
rotes deverão ter v�açao de divisa côm curva d� raio de 

2,00 (dois metros) ou chanfro equivalente, oµ ajnda de acordo com descriçao 
cont.ida no títµto de propriedade do imóvel. 

Artigo 39 • 

§ 1.º -

É obrigatória a construção de passeios 'lindeiros aos lotes que possuam guias· e 
sarjetas nos logradouros cQm o·s quais dividem. Para definição da la.r.gura do 
passeio devera ser solicitado à Prefeítura a qiarcação do alinhàmento. 

Os pa�seios serão subdivididos ein f�ixa longitudinais, de acordo com a sua 
fínalld.ade: 

.1 - Faixa de serviço: situada na ·face externa do passeío, junto ao meio fi� da 
sarjeta, com largura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros, destinada â 
implàntação ae rampas par:a acess9 de veículos.e à instalação de equipamentos 
urbano.s; 

li - Faixa ·uvre: central, corri largura igual â 60 o/�· (sessentc. por �nto) da: 
largura total do pass�io, nµ.nca inferior a 1,20m (um metro e vinte centimetros), 
plana. long1tudfnalmente ·paralela �o �GRADE" do logradouro público e 
declividade transversal máxima de 3% (três por cento) do

· 
a"linhame'nto predial 

para a guia, destinada ao ·u:ãnsitó de pe�estres; 

Ili - Faixa de· acesso: -situada na face interna do paS$eio público,, junto ao 
alinh�m�nto predial, destinad.a pal'a ·ac�so ao interior dos imóveis. 

Nas faixas de serviço e de acesso sera admiti.da inclinação transversal diferente 
daquela especificada para a faixa ílvre. 

O rebaixamento.pa� �ntrada de·veleulos poderá atingir no·rnáxlmo 0,60 m 

.Av. Rui Ba� 92.6 PABX (18J 3302.3300 CEFP 19814-000 ·Centro.· Assis-SP 
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(sessenta centímetros) do passeio, contados a partir da guia; inclusive. A guia 
poderá ser retyaixada a .até 0,05 m (cinco centímetro�). no máximo, do nlvef da 
s:arjeta. Nos lotes d& esqui�a não é permitido o ·rebaixamentp de guias a uma 
distancia menor que 3,00 (tr�s metros) do alinnamento_. 

§ 4° � O revestimento do pas5eio deverá ser de mate·nal resistente e antider.rapante. 

§ 5° • Independente �esta Lei deverão ser observadas as exigências adotadas pelà 
Lei M1,.1r.iicjpal nº 4:216 de 19 de ago�to de 2002 ou outra que. a venha substituir, 
e legiSlaÇão regulamentar, quanto a ebrigator·iêdade de plan_tio de árvores nas 
vias públicas dâ cidade. 

Seção Ili 

Da lm.plantaçâo 

Al'ligo.40- Nas par-edes· Situadas junto às divisas com lotes· vizinhés não podem ser aberta 
janelas qu portas. 

Artigo 41 - As edificações deverão ter suas respectivas fundaÇões restritas a ârea do lote. 

Artigo 42 - Em nenhuma hipótese elementos conºstruldo$ ou in�talações poderãq interferir 
com o posteamento; a .arborizaÇão, sinalização, c>u outras instalaçõ·es de 
interesse público existentes nos logradouros municipais. 

Artigo.43 - As edificaçõ.es não poderão apresentar elementos salientes em retaÇão ao 
_atinhamente dos logradouros em pontos situado.s abaixo de 3,00 m (três metros) 
t:nedidos a partir do plano do passeio. 

Parágrafo Únlco - Em qualquer hipqtese as saliênciàs não poderão se constituir em área de· 
piso e não poderão uttrap�ssar a 1/3 (um terç<>) a largüra do pas�io. 

Artigo 44 - -As águas pluviais incidentes sobre as áreas oonstruidas o.u não, em qualquer 
terreno que não :torem absorv.idas. dentro do próprio lot�. deverãQ ser escoadas 
para. a �rjetast .canalizadas por baixo· do passeio. 

Artigo 45 .- As· edifr�ções que tenh�un altµra ,superior a. 12iOOm (doze metros) (feve�o .ter. 
pelo ·menos a partir deste ntvel, uma faixa ·uvre (Aí), no plano horizontal, c.ujo 
perf metro manterá sémpre um afastamento da edificação correspondente, pelo 
menos, a um sétimo de sua altura (ti), rnenos -3,00 m (três metros), observado o 
mínimo de 3,00 m (três.metros} (Aiê!:hff- 3:i!:: 3.;00ITl). 

§ 1º - .Para efeito deste artjgo esta ·excluído o andar enter'rado, :de_sde qoe nenhum 
ponto de sua .làje de cobertuta fique acima de 1',20 m (um metro e. vinte 
.centímetros) do terreno natural quando destinado :exclusivamente a 
e.stacionamento de carros com respectiva� dependêncía-�, ou quando sé 
construir por�o ou subsolo sem aproveitamento para qualquer atividade .ou 
permanência hú_mana. 

Av; Rui Bart>osa, 926 PABX (18) 3302.3300 C.EP 19814-000 ·Centro· Asai• - SP 
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§ 2° • Para ·cálculo da faixa livre referida no "capu.t" deste artigo, nas divisàs lirideiras 
a(s) via(s) públiêa.(s) poderá .. ser considerada a largura da(s) mesma. 

Artigo 46 .. 

Seção IV 

Das Condições de Circulação e Acesso 

As portas de acesso às edtt'icações-, bem como as passagens ou corredores, 
devem ter largura sufi.ciente para o escoamento dos compartimentos ou setores 
da edificação a que dão acessá. 

1 - Quando de .uso privativo, a largura mínima será de 0,90 metros (noyenta 
centímetros); 

li - Quando de uso oomum, a largura .mínima será de 1 ,20 m (uni metro e viole 
centímetros); 

I l i  - ·Quando de uso coletivo, .a largura Jivre deverá co· rresponder a 0,01 m (um 
centimetro) por pessoa da lotação prevista para o compartimento. res·pe.ítando o 
mlnimo de 1 ,20m (um metro e v(nte centlmetros). 

·Parágrafo Ún_lco - As .Portas de acesso â gàbinetes sanitârios, banheíros e armários privativos 
poderão ter· largura de 0,60m (sessenta centímetros). 

Artigo 47 •· 

§. 1º -

As escadas· terão largura 11'.ilr.íima de D-190 m (noventa centímetros), e oferecerão 
passagem com altura 'rnihfma nã9 lnfe.rio.r a 2, 1 O ·ffi (dois metro� .e dez 
centímetros), ressa1vado o disposto nos par�grafos seguihtes. 

Qq�ndo de uso comum ou coletiv.o. as e.sca�as deverão ot;>e.dec_er as seguintes 
exig�nclas: 

1 - Ter piso minimó d� 0,.25 m (vinte e einco centímetros) e esp_elho máXimo de 
0,19 m (dezenove centlmetros)� 

li - Jer largura mlnima de 1 ,20 m (um metro e vinte centfmetros} e não inferior 
às portas e corredores a que se refere o artigo anterior; 

I l i  - ter um patamar int�rmediário_, de pelo menos 1 ,00 m (um metro) de 
profundidade quando o desnlvel vencido for maior do que 3,50. (tr� metros e 
cinqüenta centímetros) .de altura; 

IV. - Ser de materiaJ. incombustível, quando atender a mais de 2 (dois) 
pavimentos; 

V ·- Díspor nos ediflcios com 4 (ql.latro) Ot.J mais pa�imentQs: 

Av. Rui BarboU, 926.PABX (fB) 3302.3300 CEP. 19814.000 - Centro - As.-1s ·- SP 
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Artigo 48 -

Artigo 49 • 

§ 2° -

§ aº .. 

a) de saguão ou patamar'" !ndependente do ".hall" de distribuição, a partir êto 4° 
(quarto) pavimento� 
b) de t.tuminaçáo natural óu de sistema de er:nergênc�a para aíimentação ·da 
.iluminação artificial. 

VI - Di.spor de parta cort$-fogo entre caixa de escada e seu saguãô e o "halr de 
ç.listribuição, a partir do 6ª (sexto) pav.imento. 

VII - Dispor, nos edifícios com 9 (nove) ou mais pavimentos: 

a)1 de uma ante.câmara emr.e o saguãp da escada e o uhall" de tiistribuição, 
Isolada por duas partas corta-togo: 
b) ser a antecam�ra ventilada por um poço cre ventilação natural aberto na altura 
do pisô do 1 °  (Pril'!leiro) pavimento da cobert.ura� 
e) Ser a antecâroara. iluminada por ·sistema Gompatrvel com o· adotado pará a. 
escada. 

VIII - Nos trechos em leque das escadas ctJr:vÇIS ou. �m caracol, os qegraus 
·devé:não .�er .o piso com mínimo de 0,25m ,(vinte e cinco centlmetroS.) na 
dimensão da largura tnJnima permitida. 

· 

· Nas escadas de uso secund.ário ou eventual, poderá ser permitrpa a redução da 
sua' largura até o mlnimó· de 0,60m (sessenta centfmetros). 

A exístência de e�evador em uma edific.�çã.o não dispensa a co·nstrução de 
escada. 

No caso de emprego de rampas, em substltuiçao a_s: escadas da edificação, 
aplicam�se as mesmas exigências contidas na NBR 9050/2004 ou outra q� a 
wenha substituir. 

Será obrigatóri.a a instalaçao de no m inimo, 1' (um) elevador nas edificaçõ_es de 
mais de '2 (dots) pavimentos que apresentarem, entre o ,piso de qualqJ.Jer 
pavimento e o nível da viâ pública, no ponto de acesso ao edifício. uma distância 
vertical superior a 10,00m (dez metros) e, de no mínimo 2 (dois) elevadores no 
caso de$sa distân�ia ser superior a 24, OO(vinte e quatro metros) .· 

A referência de nível para àS distancias verticais mencio11adas podera ser· a da 
soleira da entrada do edificio e não a da via pública, no caso de e9ifica�s que 
ijquem :�uficientemente recuadas do alinhamento, para permitir seja · vendda 
essa diYerença de cotas· através· de rampa co.m inclihação não superior a 1 2%% 
(doze por cento). 

Para efeifü de . . cálculo das distânc,ias verticais, será considera$ a espessura 
das lajes com O, 1 5m .(quinze .centfmetros) no mínimo. 

No cálculo das cJJstãncias verticais, não sera computado o último pavimento, 

Av. Rui Barbosa, 926. PABX (18) 3302.3300 CEP 19814.óoo � Centro - Ãsals - SP 
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quando for de uso· exclusivo do penúltimo, ou· destinado á dependências de . uso 
comµm e- privativas do prédio� ou ainda, dependências de zelador. 

Artigo 60 - Os espaços de acesso ou circulação · fronteiras às portas dos elevaâore.s· 
deverão ter ctimensão não inferior à 1 ,50m (um .metro e cinqüenta centimetros), 
medida perpendicularmente às portas dos élevadQres. 

Parágrafo ú.riico "'"' Quando a edificação necessariamente tiver mais de um elevador .. as áreas 
de acesso de cada par çje elevadores devem estar interligadas em todos os 
pisos. 

Artigo 51 - O sistema mecênieo dé circulação vertical (numero d�- elevadores, câlcuJo de 
tráfego e derra�i� características) esta · Sujeito às normas técnicas da AB.NT 
sempre que for instalado, e d�ve ter um responsável técnico legalmente 
·habilitado. 

Seção V 

Das Condições de Iluminação e Ventilação 

Artigo 62 - Para efeito da pre_sente Lei, os compartimentas das edificações, conforme· sua 
destinação, assim se classificam: 

1 - de- ·perman�ncia prolongada; 

li - de pernianêrí.cla transitória; 

1 1 1  - �peclai$; 

IV -·s�m r:?,ermanência. 

Artigo -53- Companimentos de permanência prplongada são aqueles utilizado_s para. uma, 
pelo menos. das tunções ou ativi_dades seguinte·s.: 

t - dormir e repousar; 

n. - e.star ou lazer; 

111 - preparo e consumo de aliinentbs� 

IV - trabafhar, ensinar ou es.tudar; 

V - tratamento ou recuper�. ção; 

VI - reunir ou recrear. 

Parágrafo Único - São compartimentos de pêrmanêncià prolongada, entre outros, os 
seguintes: 
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a) os dormitórios, quartos e .salas em geral; 
b) lojas e sobrelojas, escritórios, oficinas e indústriás; 
o) salas de aula., estudo ou aprendizado e laboratórios didáticos: 
d) sala_s de leítl!ra é bibU.otEfcas; 
e) enfermarias e ambulatórios; 
f) refeitórios, bares e restaurantes: 
.g) loca!s de· reunião e salões de festâ ; 
ti) locais fechado · para a prática de esportes ou ginásticas; 
i) cozir.iha e copaª. 

· 

Artigo 54 • Cpmpartimentos de permanêncí� trl:lnsitória são a_queles utilizados para· uma, 
pelo menos, das funçôes oa atividades, seguintes: 

1 - circi.d�ção e a.cesso de pessoas; 

li - higiene pessoal; 

.ll l - d.epósita para gu�rda de materiais, utensHios ou pe-ças, sem çi P-Ossibilidade 
de quaiquer atividade no loc�I; 

IV - troéa e guarda de roupa; 

V - lavagem d� roupas seniiços de limpeza. 

Parágrafo Ú.níco - s.ao compartimentos de pennanência transitória entre outros . • os seguintes: 

a) escadas e respectivos patama·res .. b�m comp rampas· e ·seus patamares.; 
b) "hall" de elevadores; 
e). cprredores e passagens; 
d) âtrios, vestibulos � antecâmaras; 
e) banheiros, lavabos e instaJa�s sanitárias; 
f) depósitos domiciliares, despejos, rouparias e· adega;. 
g) vestiario e camarins: 
h) lavanderias dorilieilíares, despejos e áreas· d� sérviço; 
i) quarto de vestir: 

Artigo 55 - Compartimentos esp-e�ai� s�o aqu�s que1 embora .podendo. co·rnportar as 
fünções ou atividades �elacloliadas no art. 38, apre�entam earacterfsticas e 
corídiç.ões adequadas à sua destinaÇão especial. 

Pa·rágrafp 0.r.atco .. São compartimentos especiais, entre outros, os seguintes: 

a) auditórios e anfiteatrõs; 
b) cinemas, teatros e salas de espetáculos; 
e)' museus e gale_rias de arte; 
d) estúdios de gravação, rádio e teleyisão: 
e) laboratórios fotográficos. 'Cinemàtográfic.0s e de som: 
f) centros cirúrgicos e salas de Raio X; 
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Artigo 56 -

Art.igo 67 -

Arttgo sa -

g) salas de computadores, transtormadores e teJefQnia; 
h) locais para duchas e saunas; 
í) g$ragens; 
j) galpões para e.stocagem. 

Gompartimentos sem permanência são aqüeles que não comportam 
pern1anência human� ou h�bitabilidade.; tais como: 

a) os súbsolos ou porões; 
b) as câmaras frigórlficas, cofres-:forte$', caix� d' água & simila�s 

Çompartimentos par� outras destinaç6es ou denornina,ções nao indicadas nq� 
a·rtigos desta seção, serão ctassíficad<:>s com base no.s critérios fixados nos 
referidos artigos, tendo em vista as exigências de higiene, ·salubridade e 
conforto correspondente à. função ou atividade. 

Os compartfmentP"s de permanência prolongada e os de permanência 
transifafória deverão ser ilUmlnados e ventilados diretamente. por abertura 
voltada para o espaço extérior. 

1 - Os compartimentas classificados nos itens IV e v·1 do artigo 53 e nos itens li, 
V do artigo 54.deverã9 ter área iluminante corresponc::tente no m.inimo, a 115 (um 
quinto) da área d.o piso do. comP-artimento; 

·11 - Os compartimentos c!àssificados nos it�.ns 1, l i ,  ·111 e V do artigo 54,. deverão 
ter área iluminante correspondente, no mlnimo a 1/8 (um oítav-o) da área do piS.O 
do compartimento; 

11.1 - ó� demais compartimento.s classificados no artigo ·54 deverão ter área 
iluminante correspondente, no mínimo a 1110 (um. décimo) da área do piso do 
compartimento. 

· 

·§ 1° - �m todqs ·os casos. a área de ventilação hatural deverá ser, no mínímo, a metade 
d.a área iluminante. 

§ � - Nos c.ompar.timentos de permanência transitória e nos de permanê.ncla 
prolongada serão admitidas a iluminação artificial e a ventilação indireta ou 
mecanica desâe que haja um responsável téçnico l�almente .habilitado ·que 
garanta a eficácia do sistema para as funções a que se destina o compartimento 
e que est�a d� �cardo com as normas da ABNT., ficando impediqo. neste caso, 
qualquer abertura vojtada diretamente para o exterior. . 

. Artigo 59 - Os compartimentos ·de per:manência prolongada deverão ter forma tal. que 
permita a inscrição de um cirC.Ulo de 1 ,80 m (um metro e oitenta centímetros) de 
diâmetro no. pi�o,, e àrea mfnima de 5,001i12 (cinco metros quadrados). 

Artigo 60· · Os compartimentos de permanência transitóri'a, . .com exceção das àlineé!S a, b e 
e.do patágrafo ·únícQ do artigo 54, deverão ter forma tal que, permit� a inscrição 
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Art_igo 61 -

Artigo 62 -

§ 1º . 

Artigo 63 =-

de um círculo de diâmetro de 1 .00 (um metro). Em qualquer caso deverão ter 
área i:nini�a. de 1 -,2Qm2 (�m metró e vinte centlmetros quadrados). 

Os compartime·ntos· especiais que em face das suas .características. e condições 
vinculadas a destinação· r.lão devem ter ªberturas diretas. para o exterior, 
�everãe ter condições adequadas s.egundo as rrorma� técnicas oficiais de 
illltnlnação e ventilação. por meios especiais, apresentada!!) por técnico 
legalma.nte habilitado que . g!ilranta a eficácia do sistema para as fUhções · a que 
se destina o compartimento e estej? de acordo com as normas da ABNT. 

Para efeito de iluminação e ventilação dos compartimentos consideram-se os 
espaços exteriores de acordo com a seguinte classific.açao_ : 

a) Espaço aberto sehdo a área, não coberta, e livre das edificações ou divisas 
·em peló menos duas extreniid�des; 

.b) espaço semi-aberto sendo a área. não coberta, livre das �ificações ou 
divisa..s em somente uma extremidade; 

e) Espàço fechado sendo a área, nã_o coberta} fechada em todos os lados. 

As dimensõe� dos espaços classificados acim� ser�o contados entre as
projeções· das· saliências ou .coberturas, exceto nas· faéhadas vqltadas para o 
quadrante norte. 

Não serão considerados .insoladps, m..at:ninadas e ventilados os compartimentos 
c::uja profundidade considerada perpendictllarmente à abertura iluminante e 
v�ntilante, � inclufda projeção de salíênc.ias e cobertura$ .. for·n')aior ciue 3 .(três} 
vezes o seu, pé. direito. ., · 

Para compartimentos em prédios de 1 (um) pavimento e até 4,0Q m (qu�tro 
metros) de altura são considerados suficientes: 

. . 

1 - O espaço aberto de largura, em toda sua extensão, não inferior a 1 ,50 m (um 
metro ê cinqüen.ta centimetros), ·que, junto às. divisas do lofe quer qµando ent_re 
corpos edificados no. mesm9 lote. de altura não supeno.r a 4·,oom �quatro .metros); 

li - O espaço semi-aberto e o espaço fechado que permitam a ínscrição de um 
cfrculo de diàmetro mínimo de 2,_00m (dois metros) e possuam ár�a não inferior 
a 6,00 m2- (seis me*ros quadrados) para os compartimentos d� pennanência 
transitória e para os compartimentos de permanência prolongada. 

A�igo 64 • Para compartimento em prédios· de mais d� um pavimento ou altura superior a 
4,0ô m (quatro metros) são considerados suficient'es, respeitado o disposto no 
art. 45 d�sta lei: 

1 - O espaço de largura, em toda ·sua extensão, não inferior a H/6·. cóm o mlnimo 
:de 2,00 m (dois metros), quer junto às divisas do lote,, quer quando entre carpo� 
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§ 2° -

eaifiéados rio mesmo lote. 

U - O espaço semi-aberto e o espaço fechado que permitam a inscrição de am 
circulo de diâmetro iguaJ ou superior· que H/4, de no mlnimo 2,f>O tn (dois 
metro$), e que eontenham ·área Igual ou su�rior a H'/4, nunca inferior a 1 0,00 
m2 (dez métros quadrados). 

A dimensão H referida acima representa a altura determihad.a pe,·1a diferença de 
nlvel entre o teto do, pavimenta, mais alto e o p.iso do pavímento majs baixo a_ ser 
iluminado, isolado ou ventilador 

Para cálculo de altura H será considerada a espessura de 0,1'5 m (quinze 
centl.metros) no miriimo para cada laje de piso QU de cobertura. 

$EÇÃO Vl 

Das Obras ln_aca_badas e Prédios em Desuso 

Artigo 66 . Deverão os proprietários de obras inacabadas, prédios residenciais, comerciais 
e índús.f.riais· em desuso. providenciar o fechamento dos mesmos, u'tilizando-se 
de material que acharem conveniente,, de modo a impedir o. acesso de 
estranllos, bem como zelar pela conservação, r.espeitando as regras básicas· 
defínidas pela Vigilância Básica. 

· 

Párâgrafo Único - Os materiais a serem utilí�ados para o fechamento dos imóveis de que tràta 
o caput deste artigo, dev..erao obedecer as n.ormas estabel.ecidas pelo Poder 
Executivo, além de não agredir-em o panorama arquitetônico da cidacte. 

Artigo 66 - O não cumpr.imento da. presente Lei implícará, primeiramente, notificação no 
prazo de 60 :(sessenta dias). para providências necessánâs e persistindo o 
descun:ip.ri.m.ento �erá aplíçacta mult� no valçir de R$ 500,00 .(quinhentos reais). 
corrigida amJalmente pelo IPCA-E (f n.dice de .Preço ao Consumidor Ampliado 
Especial). 

Parágrafo Único - A multa de que trata o caput deste artigo será aplicada em dob·ro no caso da 
relncidêncila. 

· 

Capítulo ·11 

Das Edificações Residenciais 

Artigo 67 • Entende-se por residência ou habitação a edlficaçã.o destinada exclusivamente à 
moradia, constituída apenas por um ou mais dormitórios, S"Cllas·, cozin.has, 
.banheiros. circulações ou dependências de serviço .. 

Parágrafo Único •. Para·-�feito de presente Lei, as.edificações residenciais classificam-se em: 
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1 - Habitações, abrangendo as edlflcaçõe� para uso n�·sidencial unifamiliar, 
destinadas. exclusiv�mente à moradia prõpria ou constituídas de unidades 
independentes construtivamente e c·omo tal aprovadas e executadas: 

11 - Cõnjuntos Hàbítacionaf$, abrangendo deS9e duas ·h�bitações em uma 
edifrcàÇão (habita�es geminadas) até ·qu,alquer número de _habitações, inclusi.ve 
prédios de apartamentos aprovado.s e executados conjuntamente. 

Artigo 68 - A área construida de cada habitª�º não poderá· ser inferior a.25,00 m2 (vinte e 
cinco metros quadrados). 

Parágrafo Único - Nos conjuntos habitacionais constituídos de estru.tOras ihdependentes, 
ligadas por vias de circuJaçáo, aplicam-se, no que couber: as disposições da 
legis.l�ção referente ao parcelamento do solo. 

Artigo 89 - A habi'taçao devera atender ·às Ségúintes disposições: 

1 - Ter· a disttmcía de �iso a forro não inferior a 2,30 m (dois metros e trinta 
centlmetros) nas flaragens, 2.7Q m (dois metros e setenta centimefros) nos 
dormitórios e salas e 2,50 m (dois metros e· cinqüenta. c�n�imetros) na.s demais 
compartimentos; 

li - Ter, .� cada habitação, pelo menos três compartimentos: sala:-dormitório, 
cozinha e um banheiro com san.itário. 

Parágrafo Único • Nos conjuntos habitacionais de interesse social, os, projetos podef'ão �eguir 
padr� estabelecidos pelas companhias habitae.ionais. d�de que. vinculadas 
ao sistema público -habitacional.. respeitadas - � condições de implantação d� 
edificação. 

Artigo'10. - As eâlficações parél fins residenciais só poderão estar anexas a conjuntos de 
e.scritórios, consultórios e compartimentos destinados ao comércio, des9�· que a 
naturez;:a dos últimos não prejudique o bem-estar, a segurança e o sos,sego dos 
moradqres, e gu�n<ilo tiverem acesso independente a logradouro público.. 

Capítulo Ili 

Das Edificações para o TrabaJho 

Artigo 71 - As edificações par� o trabalho abrangem aquelas destin�das à indústria, ao 
comércio e à prestaçao de �erviços em geral. 

Artlgo 72 - Nas edificações Industriais, os CQmpartimentos: deverão ter P,é direito mihimó de 
3,00 !l'le�os. " f 
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Artigo 7� - Os fornos, máquinas. �ldeiras, estufas, fogões, forjas ou. quaisquer Outros 
aparelhos onde se produza ou concentre o calor deverão ser dotados de 
isolamento térmico, admitindo-se: 

1 - uma distância mínima d.e 1 .00 m (um metro) do teto. sendo essa dist�ncía 
aumentada para 1 ,50 m (!Jm metro e cinqo·�nta centímetros) quando houver 
pavim�nto .superposto; 

li - urnà distância mini.ma .de 1 m  (um metro) das paredes da própria edificação 
ou aas vizinhas. 

Artigo 74 - As edificações destinadas ao comércio em geral deverão: 

1 - ter pé direito mínimo de� 

a) 2, 70 m '(dois metros e setenta centímetros). quando � ·área do. compartimento 
não exceder 25,00 m2 (vinte. e. cinco metros quadrados). 
b) 3,00 m (três f!1etros) quando a -área do compartimento for s4peri�r a 25 m� 
(�int� e cin�o metros quadra�os). 

li - ter as portas gerais de acesso público de largara dimensionada em função 
da sqma" de áreas úteis ·comerciais, na -proporção Qe 1 ,00. m (um metrp) de 
largura, para �da 600 m2 ·(seiscentos metros quadrados) da á.í�a Útil, sempre 
respeitando o minimo de 1 ;50 r:n (um metro e cinquenta centímetros). 

·111 - ter sanitários separados para cada sexo. calc\,Jlados na razão de um 
sari.itário para cada 30Ó m2 (trezéhtos metros quadrados) de area útiL 

§ 1° - Nas edificações comerciais de ãrea útil inferior a 75,00 m2 (seJenta e cinco 
metros quadradaS), é �rmitido: apenas um S.anitá�io para ambos os .sexos. 

§ 2°· Nos bates, caféS� restaurantes, confeitarias e· congêneres, os sanitários deverão 
estar localizados ae tal forma que petmitam a utilizaçã9 pelo público. 

Artigo 75 - As gaJer�s comerciais, além das disposições da presente 1-ei· cfl;Je lhes f9rem 
aplicáveis, dev�r-ão.: 

Artigo 76 -

1 - ter pé direito niinimo �e 4,00 m (quatro rrietro�); 

li - ter ·largura superior a 1112 (Í.lltl doze avos) de seu maíor percurso e, no 
mlnirno, c;te 4,00 m (quatr9 metros); 

I l i - t�r s'uas loj°as; quando c·o·m acesso princigal pel� galeria, com area mínima 
de 10,00 m2 (dez metros quadrados)J podendo ser ventilados através da galeria 
e iluminados. artificialmente. 

As edificações destinadas a escritórios, consultórios e estúdios de caráter 
profissional,. além das· disposições da presente Lei, que lhes forem aplicáveis, /1 

{ . 
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deverão ter', em cada pavimento, sanUários separados para. cada sexo. na 
proporção de um conjunto de vaso. lavatório (e mictón'o., quando masculíao), 
cada 10,oo· m2,(setenta metros quadrados) de área útil,, ou fração . 

Artigo 77 - As unidades independentes nO's prédios para prestação de serviços .deye.rão ter, 
no rrHnimo 25,00 m2 {V.i'nte e cinco metros qua.clra�os)·. 

Parãgrafo ·único - Será eX\gido apenas um sanitário nos conjuntos que não ultrapassarem 
75.00 m2 (setenta e ·ciflGO metro� quadrado&}. 

.Artigo . . 78 -· 

Capitulo IV 

Das Edificações para fins Especiais 

Seção 1 

Dos es�b,leci.mentos de Ensino e Congêne"'5 

As· eclifieações destinadas a escola e �stabelecimentos congêneres, além· das 
exigêm:;ias da presente· Lei que lhes foram aP.licáveis, deverão: 

1 - ser d�· i:na.terial incom.�ustlvel, tolerando-se ·o emprego de .madeira ou outro 
. material ·combustível apenas nas edi�cações térreas, bem como. ·nas esquadria_s, 
parapeitos, revestimentos de- pisos e estruturas de forro e·da cobertura; 

l i  - ter focais de recreação. cobertos e descobertos recome_ndando-se que 
·aten�em ao seguinte dimensionamento: 

a) locai de recrea·çao descobe.rto com' área mínima de (duasl vezes a somà das 
áreas da$ $alas de aula . 
.b) tocai · de recreação êOberté> com ár�a mínima � 113 (um terço) da soma das 
áreas das sálas de aula. 

I l i  - ter i��talações sanitárias separadas 'por sexo, com as seguintes 
proporções mínimas: 

a) . um vaso sanitário para cada 50,00 m2 (cinquenta metros quad.íad9s)., um 
mictório para· cada 25·,.oo m2 ·(vinte e- cineo metros quadrados) e un; lavatório 
·para cada 50 �2 para alunos do sexo mascuUoo; 

· 

b) um vaso saniiário para cada 20,00 m (vint� metros. quadrados) e um lavatório 
para cada 50,00 m2 Ccinquenta �etros quadrados)1 para alunos do sexo 
feminino: 
e) um li>ebedouro .Para· cada 40.00 m2 (quarenta melrqs quadrados}. 
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Seção li 

Dos Hospitais e Congêneres 

Artigo 79 - As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares ,deverão: 

1 - ser de material incombustível; folerando�se o emprego de madeira eu de 
outro material combustfvel apenas nas edificações térrea�. bern como nas 
esqaadriàs, parapeítós, revestil)'lentos de pisos e estrutura.da cobertura; 

li - ter instalações de lavartdería com aparelhamentq de lav�gem, desinfecção e 
esteriljzação de roupàs, sendo OS' compartimentos correspondentes
J>avimentados e revestidqs, até a altura mínima de 2.00 m (dois metros)� com 
material liso, r:esist�nte, lavavel e impermeáv�I; 

I l i  - ter instal_ações sanitárias em cada pavimento •. para uso d.o pe�oal e dos 
doe·ntes que não as possuam privativas, com separação para cada sexo, nas 
seguintes proporções mrni"ma·s:: 

-

�) para uso de do.entes. um vaso sanitário, um 'lavatório e um chuveiro, cem 
águ;:t, quente e fria , para cada ·90.00 m2 (nóventa metro� quadrados)" de área 
construrda bruta, no pavimento; 
b) para uso do pessoal de �rviço, um vaso sanitário, um lavatótio e um 
chuveir-0,, para. c_ada 300,00 · m2 (trezentos metr:p� quadrados) de á.re.a cons�l(:la 
bruta, no- pavfinento. 

· 

IV' - te-r necrotério oom: 

!:l) písos e paredes r�vestidas até a altura mínima de 2,00 r.n (dois metr.qs), com 
material impermeável e ·lavável; 
b) aberturas de ventilação., dotadas çje tela milimétrica oo outro dispoSitivo que 
impeça a entrada de inseto� 
e) instalações sanitãrias. 

\i - ter; quando com dois pavimentos rampa, ·ou conjunto de escada ·e eleva�or 
_para macas, circulação de· doentes e quando··com mais de dois pavimentos pelo 
menos um conjunto: de elevador e escadas ou· de elevador e rampa parca macas. 
para circulação de dõentes� 

'VI - ter ihstalaç·ões d.e energia elétrica de emetgênciaj 

VII- ter instalãçOes e �µipamentos . d.e cole\a. remoção e incineração ·de lixo. 
que garantam. a completa limpeza e higiene. 

Vli"I - ter ' lns\alações preventivas contra incêndio" de acc:Jrdo com ·as normas da A� ABNT, com_ o decreto e5taduál nº -20.8 1 1  de 1 1  de -março de 1 .983 é !ei f -
municipal de 2.295 �e outubro de 1 .984. 
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Parágrafo Único - Os hospitais. deverão ainda observar as seguintes ai�posições: 

Artigo 80 -

1 - ·OS corredores. es�das e rampas., quando d�stinado� à circulação .de 
doentes, deverão Jer largura miriima ·de 2.3.0 (dQis metro.s e  trinta ®ntimetros) e 
pavimentaç�o de· material impermeável e lavável; quando destinados 
exc!us.ivf}_mente a visitantes .e ao pessoal, largura minlma de 1,20 (um 'rriefro e 
vinte çentímetr.0$). 

li - a declividade mãxima admitida nas rampas será de 10% (dez por cento), 
send.o e�iglda pisa,antiderrapante; 

Ili - � largura das portas 01'.ltre compartim.entos a serem . utilizados por pacientes 
será, no mínimo de 1 .00 m (l.lm metro). 

IV - a� instalações � dependências destinadas. ·a cozinh�. depósito de 
suprimentos e COP.as deverão ter o piso e as paredes; ate a altu.ra mlnima de 
2,00 m (dois metros), re'(estidos eç>m material impermeável e lavável, e as 
.aberturas pr,otegídas com telas Oíilimétrica ou outro di�positivq que impeça a 
-entrada de inSetos. 

V - não é pertnitida a comunicação ·direta entre a cozinha e os compartimentos 
destinados à iostala9âo sanitaria, vestiários; l�vandenas e· farmácias. 

Seção l!I 

Dos Hotéis e Congêneres 

Afã edificações destinadas a hotéis é .congêneres deverão obedecer às seguintes 
disposições: 

1 - ter, além dos apaitame·ntos ou quartos, dependênc.ias de vestíbulo ·com local 
para instalação de portaria e sala de es�r; 

11 - ter vestiário e i.hstala"Ção sar:ii,tá.ria privativos para o pessoal de. serviço: 

I l i  - ter, em ca(ja pavimento, ins�léições sanitárias separadas por sexo, na 
propprção de um sanitário, t.1m chuv.eiro e um .lavatório, no miniJTIO para cada 
72,001 m2 · (setenta e dois nietros quadrados) de construção quando não possua 
sanitários privativo; 

IV - ter instalado preventiva contra inééndío, qe acorqo com as normas da ABNT, 
com o Decreto Estadual riº 20.811 de '1. 1 de março de 1 .983 e Lei Municipal nº 
2.295.de Outubro de 1 .984, 

Par�grafo Único - N9$ hotéis e estabelecimento� congêneres as cozinhas. cop.as, lavanderias 
e despensas. quando houver, deverão ter J:Jiso e· as paredes, até a altura rniníma 

. IÂ 
de 2,00m (dois metros). revestidos com !Jlaterial Uso, · resistente, lavável e jf impermeável. 
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Seção IV 

Auditórios e congên�res 

Artigo 81 - As edificações destinadás a auditõ'rios, cinemâs, teatr?s e similares deverão 
�tender às seguintes disposições especiais: 

Artigo 82.-

1 - ter· instalações sani,tárlas separadas para cada sexo com. as seguihtes 
proporções minimas. ern relação a lotação m�xima, calculada na base. de 1 
pessoa ,por 1 ,60 m2 (Um metro e s.e.s�nta centtmetros· quadrados). 

a) p�ra sexo masculino. um vaso e um lavatóris para cada. soo IL!_gares 
(quirihento�) ou fração, um m_ictQrio para cada 250 (duze'ntos e ci11qüenla) 
iugares ou fração.. . 
b) para o sexo. femi'nlno .• um Vaso e urn .lavatório para ca.da 500 '(.quinhentos). 
lugares ou fração. 

Nas edificações çlestina�as· a ·audit6rios, cinemas, teatros e similares. as portas, 
circulações, corred.ore.s ·e escadas,, serão dim�nsionadas em fúnção da. lotação 
màxima. 

· 

1 - Quanto às port�s:. 

a) deverão ter a mesma largura dos c.orredqre�; 
b) as de satda de edificação deverão ser no mínimo duas (2), e ter largura total 
(SOfll.B de 19�0S OS vãos) correspon.deridO .a 1. Cm (UfTI cer:itínietro) por lugar, _não 
'J)odendo cada parta ter pelo menos de 1 ,50 m (um melr:ó e oinqüenta 
centímetros) de v�o livre, e deverão abrir de dentro para fora e possuir um .fecho 
de destrave autpmático. 

l i  - -quanta aos c.orrêdQres de acesso e eseoamento do público, deverão poS5uir 
largura· mínima de 1 ,5.0 m (um metro e .cjnquenta centímetros). a qual terá um 
acréscimo de 1 mm (um milímetro) por lugar excedente � lotaçãó de 150 (cento 
e cihqü_enia). lugares; quando não houver. lugares·fixo.s, a lotação �erá calc!,Jlada 
na base de 1 ,60 m� (um metro e cinqüenta centimetr.os· quadradós) por pessoa. 

I l i  - quanto às .circulações inte.m�s à $ala de espetáculos: 

a) os corredqres longitudinais deverão ter largura minima de 1,00m (urn metro), 
e os transversais de 1',70 m (um metro e setenta centímetros); 
b) as lar-guras mínimas ·terão um �crésci.mo de 1 mm -(um milimetro') por luga·r 
excedente a · 1 00 (cem) IUgáres. 

· 

IV - quanto as escadas: 

a) ás de saldas deverão ter largura mlnima de 1,50m (um metro e cinqüenta � 
centlmetros) pata uma lotação máxima de 1 00 (cem) lugares. largura a ser /' · 

aumentada à razão de 1 mm (um millrnetro) por lugar excedente; 
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b) sempre que, a altura a vencer for Sllperior a 2,50m (dois ·metros e cinqüenta 
·centlmetros}, �ev�m ter patamares, os quai.s te'rao profundidade· mínima de 
1 ,20m (Um metro e vin� centlmetros); 
e) nao poderão ser desenvolvidas em leque ou caracol� 

s��o v 

Gar�gens. e Congêneres 

Artigo 33· - As edificações destinadas a garagens em geral, para efeito desta Lel, 
classificam-se. em garagens particulares ind,iyíduaJ�. garagens .particulares 
eç>letivas � g�ragens comerciais. Deverao a�tlder às disposjções da presénte 
Lei que lhes forem aplicáveis, além das .seguintes exig�ncias: 

J -. ter pé direito minímo de 2,20. m (dois -mstros e vrnte centfmetros);· 

li - nãçi ter comunicação com cómpartimento de permanênciCA prolong_ada;, 

.I l i - ter. sistema de ventilação permanente; 

§ 1º • As eâificações destinad.as a garager:is particµlares individuais · deverão atender. 
ainda, às seg.uintes di�posi9ões: 

§ 2" • 

1 - largura útil mf nima- de 2,50 m (dois metros e cinquenta centlmetros);, 

11 - profundidade mínima de 4,50 m (quatro m�tros e cinquenta centímetros). 

As edificações déstinadas a ·garageós particulares col�tivas deverão atender, 
ainda as seguintes disposições; 

1 - ter estrutura, paredes e forro de material lncombustivel: 

li - ter vão de entrada com lallJura mínima de 3,00 m {três metros)i e. no 
mínimo, 2 (dois) vão quando comportar.em mais de 50 (cinquenta) carros; 

Í l l  - for locais de. estacion�mento ("box'.'), para cada cãrro, ·çôm largura mini�a 
de 2,4Ó .m (dois met'ros e qu�renta centlmetr-os)' e comprimento de 5.ÓO m (ctnco 
metros): 

IV - o corredor êfe circulação deve.rã ter largura mfhir.na de 3,00m (tr�s metros), 
3,50 tn (três metros e cinquenta centímetros) ou 5,00m (cinço metros), qµàndo 
os locàis· qe estaci�hamento formarem em relação aos mesmos ângulos de 30°, 
45° ou 90°, respectivamente; 

V - não . será permitidas quais.quer instalações de abastecime.nto, lubrifipação ou .AN reparo em garagens particuláres coletivas·. . t.r 
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§ 3º - As edificações destinadas a garagens comerciais deverãó· atender-. ainda, as 
seguint�s disposições: 

1 - ser construidas de material 'incombustível, tolerando-se o emprego de 
madeira. ou outro material combusti_v�I nas esquadrias e estrufuras de cobertura; 

·11 - quando houv.er circulação •. índeperidelite para ·acesso e salda até os locais 
de estacionam�to, ter área de acumulação com a�sso direto do lqgradouro, 
que permita o .e$taclonamento eventual .de um .numero de veículo$ não i�fertor a 
·s% (cinco por cento) dâ capac!d.ade total de garagem; 

Ili .- 'ter piso revestido com mat�rfal l�vávél e ítnpermeável; 

.IV - te.r. as .Paredes dos lo�is de lavagem e lubrificação revestidas com material 
resistente, lis'Ci, l.avéveLE! lrnpe_r.meável. 

Titulo IV 

Das Penalid@des é o· ISpo�ições Transitórias 

Oap'it\llo 1 

Qas, Penalidades 

Seção 1 

Das Mui� 

Artigc;>. e4 .. As mult�.s, independentemente de outras penalidades previstas �la legisla·ção 
em geral e pela. presente Lei, serão aplicadas q�ando c.onstado qualquer 
irregula-ridade ou divergência em relação ao disposto neste Código. 

Art,go 85 - A multa ser.á ihlposta· pela Prefeiturà à vi$tà do àUtQ de infraçãor lavrado por 
fiscal e�pecificamente credenciado, que apenas regis_trará a inftáção verificada. 

Artigo 86 - O montante das mul�s será estabelecido através· de ato do Executivo, que 
fixará o valor de referência bás_ica. 

P.arágrlifo Único - A  graduação das multas. far-se--á tendo em vista.: 

1 - ·a :gravidade da infraç'ã9; 

li - suas circun.stâncias; 

1 1 1  ·- antecedentes do infrator. 
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Seção li 

Dos E·r:ribargos 

Artigo 87 - Obras em andamento, sejam elas construção.. reconstrução gu refonrtasf serão 
embargadas, sem prejµl_zo.qas.multas, quando: 

Artigo .. 88 • 

Artigo 89 -

1 - Estiverem sendo executada$· sem o respeetivo alvará, emitido pela Prefeitura; 

l i  -Estiverem sendo executadas sem a responsabilidade de profissional 
tegistr(!do. na Prefeitl,lfa; 

I l i  - O profissio· nal responsável sofrer suspensão ou .cassação de carteira pélo 
Conselbo Regional de Engenh�ria, Arquitetura - GREA. 

IV - Estiver em risco a sua estabilidade. com perigo para o. púbJlco ou para o 
pessoal que. a ex.ecute. 

Na hipótese de o.corrêncla do� casos citados no artigo anterior, a fiscalizà.ção · da 
Prefeitura Municipal dará nótificaçêo ao infrator ou comunicará o profissional 
responsável técnico, podendo ambas as ações ocorrerem simultaneamente. 

O embargo somente será levantado após o cumprimento das exigências 
constantes na respectiva notificação OIJ cpmuRicado. 

Seção Ili 

Da Interdição 

Artigo 90 - Uma edificação ou qualquer suas dependên�s ppdera ser interditada em 
qualquer tempo, com o impedimento de sua ocupa�o, quando oferecer perigo 
.de cará�er público. 

Artfgo·91 - A inter.dição será impo��a pela Prefeitura Municipal, por escrito. após a vi�toria 
técnica efetuad� por elemento espec_ificamente design�do. 

Parágr�fo único - A Prefeitura Munici'pal tomará as providências cabíveis se não for atendida 
a interdição ou nãQ fqr interposto recurso conta ela. 

Artlgo 92 • 

Seção IV 

Da Demolição 

A demoUção total oµ parcial de edificação õu dependência �rá imposta nos 
. � Jr 

'ségQinles casos: /.., � 
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r - quando à obra for clandestina.. entendendo-se por ta.1 aquela que for 
executada sem alvará de Ucenéiamento' da construção; 

1 1  - quando julgada com risca iminente de caFàter público e o proprietário não 
quiser tomar as providências que Çl Prefeitura Mun.icípal determinar para a sua 
segu,ranc;a. 

Parágrafo Único - A demoli.Qão não será ímposta se o proprietário comprova(, através da 
Làudo Técnico etabora�o por profissional tegalinente.babilitado que: 

Artigo 93 • 

Artigo 94 • 

1 - a  obra preenche as exigências mínimas estabetec;ldas por Lei: 

li - que, embora nã:o preel'.'IChendo, podem ser exeeútadas, modifi:cações que 
tomem conco·rdante com a legislação em vigor. 

o autuatto poderé recorrer nos casos ·previstos nas seções 1 ,  l i ,  I l i  e IV do 
presente capítulo, conforme o estabetecido na Lei Municipal nº 1 .961 de 28 de 
Dezembro �e 1 .977. ou ha que a venha substituir. 

C.apíiulo n 

D.as Dlsposiçõei Transit6·rias e· Gerai. 

Nas edificações existentes que não esteja·m de acordo com as exigências 
estabelecidas na pre�nte lei, somente serão permíUdas ofiras que impliquem 
aumento de sua capacidade de u.tilizaÇão, quando as partes á acrescer não 
venham a agravar as transgressões já existentes. 

Parági'�o Único - As ediflea�s existentes que 'não estejam de acordo com a·s .exigências do 
parágrafo único do artigo 22, que trata dos ch�nfros, e dó artigo 23 que trata da 
.construção de ca.lçad.3s da presente Lei, deverão ser aaequ.adas quando forem 
exeeutaçf as, no local. q�alquer obra de· construção, reforma ôu ampliação. 

Artigo 95 • Esta Lej Compl�mentar entrará em vigor na dàta de su:a publicação. 

Artigo. 96 - Ficam revogadas as disposições em contrário. em especial a Lei Complementar 
nº 05 de 09 de março de 2010, Lei nº 2:888 de 1 1  de junho de 19�1, Lei nº 2.295 
de 26 de ioutubro de 1984, Lef nº 2.948 de '23 de outubro de 1.991 , Lei· 3.19Ci de 
1 5  de d_ezembro de "1' 992, Lei nº,5.219 de 30 de dezembro de 2008, 

Pref�itura Mur:iicipal de· Assis, �� (º .de Agostq de 201 1 .  
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MÁRCIO U ·,EL · . .. tE OLIVEIRA 
5'çretário Munici 1 de 1� rno e Administração 

.Publicada no Departamento de Administração, em 30 çJe Agosto de 201 1 
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